
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1.101/2017 

, Altera a Lei Municipal nº 909/2013, que adota 

o Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

o Ke Espírito Santo, instituído e administrado pela 

* ublicado AMUNES, como veículo oficial de publicação 

m dO LAO 19017 dos atos normativos e administrativos do 

TO TA — Município de Vila Pavão/lES e da outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único, do Artigo 2º da Lei Municipal nº 909/2013, o 

qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º -(.......) 

Parágrafo único. As edições do Diário Oficial dos Municípios do 

Espírito Santo —- DOM/ES são veiculadas na rede mundial de 

computadores, no endereço eletrônico www.diariomunicipales.org.br, 

podendo ser consultadas por qualquer interessado sem custos e 

independentemente de cadastramento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 20 dias 

do mês de outubro do ano de 2017. 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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